
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos §§ 

14, 15 e 16 do art. 40 e no art. 202 da Constituição Federal; no § 6º do art. 9º e no art. 

33 da Emenda Constitucional nº 103/2019; na Lei Complementar nº 108/2001; na Lei 

Complementar nº 109/2001; na Lei Municipal n° 1.466/2021 e com observância aos 

atos normativos e às orientações da Secretaria de Previdência do Ministério do 

Trabalho e Previdência e da Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

– PREVIC, resolve: 

 

Homologar o presente processo de seleção nestes termos: 

Número: 001/2021 

Objeto: A Seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar – EFPC 

para administrar plano de benefícios previdenciários complementares em favor dos 

servidores públicos do Município, compreendendo o Poder Executivo, o Poder 

Legislativo, suas autarquias e fundações. 

Vencedor: FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE 

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Pontuação: 176,66 

 

Autorizar a celebração do Convênio de Adesão com a referida entidade. 

 

 

 São José do Inhacorá, 18 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Gilberto Pedro Hammes 

Prefeito Municipal 


